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minha está guardado 6 defendido de que nele se trabalhe, e 
se fazer emdispensavel saber eu a authoridade com que aque-
les ofeciaes, que servirão naquele anno passarão a referida my-
meação: Ordeno a vm.(T que logo que receber esta sem demo-
ra avize aos ditos officiaes da a.1 tempo, e Juizes para aue sem 
demora nenhua venhão a minha prezença darme a referida 
razão, e havendo algum dos ditos ofeciaes, aue repugne, vm.' • 
mo remeta prezo a sua custa, o que dou a vm."' por muito re-
comendado. D.s g.1' a vm.c<\ São Paulo a 16 de Março de 1778 
/ / Martim Lopes Lobo de Saldanha ,// 

Para Antonio Roiz Cunha, Iguape 

Tenho prezente a carta de vm.,l'de 5 do corrente mez, em 
cuja resposta depois de segurarlhe, sinto aue no R." de Janei-
ro vm.,T não concluice as dependencias q' o obrigarão a hir a-
quela Cidade, sou a dizerlhe, que me não hé possivel confir-
mar a nomeação que o Goarda Mor Pedro Dias Paez Leme 
passou a vm.'e, por ser incompetentemente e não ter nenhua 
jurisdição para passala, nem para repartir terras na minha 
Capitania, o que não deicha de me ser estranho e muito mais 
que a Camera de Apiahy tivece o dezacordo de passar a vm.,T 

semelhante nomeação sem que para isso tivece poder, nem 
ordem minha de que espero me venhão dar a razão nesta Ci-
dade, para o que lhes escrevo asim lho ordenando. 

Pelo que vm.1'' me reprezenta a respeito de se lhe dispen-
sar os Direitos da Fazenda, que vm." trouxe do Rio de nenhua 
forma o posso absolver por pertencerem a S. Magv e a sua 
Real Fazenda. 

Fico entregue da carta do Cap.111 Thomaz Fernandes No-
vaes, que tendo enpenho de servilo só o heide fazer patroci-
nando a vm. ,e em tudo o que não ofender o Real Servisso, e 
regalias do Governo. D.s g.'' a vm.ee. São Paulo a 16 de Mar-
ço de 1778 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o Thenente Coronel Policarpo Joaquim de Olyveira. 
Parnaiba 

Tendo prezente a carta de vm.''' de 14 do corrente mez, em 
cuja resposta sou a dizerlhe, que Bento Soares de Campos se 
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acha já com Patente de Cap.m da Ordenança da Freguezia da 
Cutia; por ser dos tres propostos pela Camera o mais bene-
merito, e se me aseverar se muda, se já o não tem feito para 
aquela Freguezia, onde espero se interece com mais zelo no 
Real Servisso do que o fez em soldado, que por me passar da 
memória o que vm."' me t inha dele dito, e agora me repete, 
o provi em Cap.m, esperando dele dezempenhe a sua obrigação, 
para não ser castigado por tudo. 

Pelo que respeita a Belchior da Rocha Penteado, devo di-
zer a vm.ce que como este foi feito auxiliar depois de estar Sar-
gento da Ordenança, e ter eu decedido em carta de des de Abril 
de 1776, dirigida ao Cap.m Mor dessa Vila conservarlhe o d. 
Sargento, ordenando se lhe dece baixa de Auxiliar, como cons-
ta da copia incerta, ordeno a vm."' o mande soltar sem perda 
de tempo, e que excluzo da Companhia de Auxiliares se con-
serve Sargento da Ordenança da onde daqui para diante se 
não t irará nenhua pessoa p." Auxiliar, que não seja pedida ao 
Cap."1 Mor aquém pertence a nomeação das Recrutas que pa-
ra a dita Companhia se carecerem, participandoselhe os sol-
dados que das referidas Companhias levarem baixa, bem en-
tendido, que estas só se devem dar por ordem minha, depois 
de justificarem as cauzas para a obterem. D.s g.e a vm.<°. São 
Paulo a 16 de Março de 1778 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha / / 

Para o Cap.m Mor de Parnaiba 

Antonio Correya de Lemos Leite 

Ao tempo, que recebi a carta de vm."' de 13 do corrente 
mez, t inha acabado de escrever ao Tenente Coronel Policar-
po Joaquim de Oliveira remetendolhe a copia da carta que em 
10 de Abril de 1776 dirigi a vm."' concervandolhe o seu Sar-
gento Belchior da Rocha Penteado e ordenandolhe, que em 
virtude da referida soltace ao d.° Sargento dandolhe baixa de 
Auxiliar, e que quando precizace de algum homem para reen-
cher a sua Companhia o pedice a vm.ct" aquém recomendo que 
em semelhantes cazos lhe deve dar dos mais distintos, de mais 
poses, e mais agis, e de melhor saúde para que não fique aos 
Comandantes motivo de se queixarem e repudialos, e darem 
me o de eu lhe facultar sejão eles os que os nomeem. D / g." 


